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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em enviar o
cesso ~ Egrigia Terceira Câmara, por. tratar-se de matiria de sua
petência, n~fo ma do relatório e voto que passam a integrar o
sente julgado

Brasília-D 25 de fevereiro de 1992.
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Partiéiparam ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Fausto Freitas de Castro Neto, João Baptista Moreira, Sandra Míriam
de i\zevedo Mello (suplénteJ; Sirgio de Castro Neves e Luiz i\ntônio
Jacques. i\usente o Conselheiro Josi Theodoro Mascarenhas Menck .
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VISTOS EM
SESSÕES DE:
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SERVIÇO PÚBllCO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSE~HO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRà CÂMàRà
RECURSO N~ 114.226 - RESOLUçào N~"301-0.780
RECORRENTE : B~YER DO BR~SIL S/~
RECORRIDà : IRF - Porto do Rio de Janeiro - RJ
RELàTOR FL~VIO ~NTÔNIO QUEIROG~ MENDLOVITZ

!F~ !, ~ '! º R 1.º

~ recorrente, atravjs da Declaraçio;ae:r 'Importaçio
(D.I.) n~ 500.005 (fls. 3/8), submeteu a despacho 857, 3600kg base
100% Sal Sódico do ~cido ~minometil TOBI~S - ~cido-2-~mino-5-~mino-
metil-l-Naftaleno Sulfônico, PM 252 ~cido Livre, úmido, Indústrial,
PM 274 Sal, ao amparo da Guia de Importaçio (G.I.) n~ 018-88/065119-1,
classificando o produto no código T~B 2921.59.9900, com alíquotas
de 40% para o Imposto de Importaçio e zero para o Imposto sobre PrQ
dutos Industrializados.

Encaminhada a amostra do produto ao Laboratório de ~nª
lises, este emitiu o Laudo nQ 069/89 (fls. '9), esclarecendo tratar-
se do produto químico orgânico sal de amônio do ácido 2 amino 5 ami
nometil 1 nafataleno sulfônico, que constitui um sal derivádo,"de PQ
liamina aromática.

Em ato de revisio, constatando-se divergência na iderr
tificação do produto descrito na ~diçio 001, foi exigido atravjs do
~uto de Infraçio nQ 182/90 (fI. 1), o recolhimento da multa previ~
ta no art. 526, lI, do Regulamento ~duaneiro (R.~.), aprovado pelo
Decreto n Q 91.030/85, acrescida da correção monetária prevista na
Lei 7.799/89.

Devidamente intimada (fls. 11/12), a autuada, tempe~
tivamente, apresentou impugnaçio (fls. 13/16), alegando que:

a) a impugnante importou da àlemanha Ocidental, 857,360
kg do produto denominado "sal sódico do ácido aminomg,
til Tobias";
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b) o laudo de análises do L~B~N~ constatou
cia na identificaçio do produto importado,
tratar-se do produto químico orgânico, sal
do ácido 2 amino 5 aminometil 1 nafataleno
que constitúi um sãl derivado de poliamina

divergêrr
concluindo

de amônio
sulfônico,0<0""7



c) o L~B~N~ considerou o produto como estabilizado na
forma de sal amônio, enquanto a importadora entende
ser o mesmo estabilizado na forma de sal de sódio;
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d) produtos desta natureza são comercializados
nacionalmente, utilizando~se~ como base para
do preço, o peso molecular do ácido livre;

inte!:.
cálculo
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e) de acordo com as informações contidas na G.I ., a
mercadoria está corretamente especificada quanto à d~
nominação técnica, nome comercial etc., o que afasta
desde logo aquela penalidade;

f) nos termos do Parecer normativo 54/77, descabe a i~
posição da multa desde que o importador forneça com
exatidão informações de fato sobre a mercadoria (denQ
minação técnica, nome comercial etc.,);

g) há que se considerar também o ~to Declaratório (No.!:
mativo) de nQ 29/80, declarando que a indicação inco.!:
reta do código tarifário pelo importador, na guia de
importãção e declaração de importação, não enseja a
aplicação das penalidades previstas no Decreto-lei
nQ 37/66, art. 108 e 169, se verificada a exatidão da
especificação da mercadoria;

h) têm tomado grandes proporçoes os autos lavrados cOQ

tra a impugnante, que nao seguem as normas do art. lQ,
do Decreto 70.235/72, deixando, inCluslve, de indi
car com precisão a infração verificada, o que prejudi
ca a defesa.

Face as ponderações técnicas da emp~esa, referentes ao
Laudo Laboratorial nQ 069/89 , foram sOlicitados novos esclareci
mentos ao L~B~N~ (fls. 27'l,que, em atenção, emitiu a Informação "Té£
nica nQ 256/90 (fls. 28), esclarecendo, em síntese, que:

a) osal~ sódico do áéido 2-amino-5-aminometil-l- naftQ
leno sulfônico (2-amino-5-aminometll~l-naftaleno sulfQ
nato de sódio) e o sal de amônio deste ácido (2-amino-
5-aminometil-l-naftaleno sulfonato de amônio) possuem
estruturas e pesos moleculares distintos, sendo, po.!:
tanto, produtos diferente~

Imprensa Nacional



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

04.
Rec.: 114.226
Rês.: 301-0.780

b) consta na documentação de fls. 6 que o produto im
portado constitui um sal sádico, mas que a análise rg
velou tratar-se de um sal de amônio, nao estando, a£
sim, corretamente especificado quanto à denominação
técnica.
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Na réplica (fls. 29), o autuante, tendo em vista a
INF nQ 256/90 (fls 28) e o Laudo de 1I.nálisesnQ 69/89 (fls. 9)".nao
acolheu as razões da defesa, opinando pela manutenção do feito.

~ autoridade singular julgou procedente a açao fi£
cal~',"para impor à autuada a multa capitulada noc) 1I.rt.526 FI;, do
R.1I..,atualizada monetariamente~.

Intimada em 17 de setembro del1991, o recurso volunt~
rio foi interposto em 30 de setembro de 1991, tempestivamente com
as razões de fls. 41 a 43, em que recorre, inclusive de multa do
1I.rt.74 da lei 7.799/89 (multa da mora), não abordando, entretan
to, a divergência encontrada, através de exame laboratorial, que
conprovou ser outro o produto importado~

É o relatório.
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Voto no sentido de se encaminhar o recurso a 3ª Câmara
deste Conselho.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1992 .

Trata o processo de discussão da aplicação da multa pr~
vista no ~rt. 526 11 do Regulamento ~duaneiro, não sendo matéria da
competência desta lª Câmara.
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